
PARECER N.º 191/2025 DA COMISSÃO DE FINANÇAS,
ECONOMIA E ORÇAMENTO - FIN

RELATÓRIO FAVORÁVEL À LIVRE TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº.

150/2025

I. INTRODUÇÃO

O Projeto de Lei nº 150/2025, de autoria do Vereador Odarlone Orente,

regulamenta as entregas de produtos e serviços por aplicativos de delivery e

congêneres em condomínios residenciais no Município de Apucarana.

Cabe a esta Comissão analisar os impactos financeiros, econômicos e eventuais

repercussões orçamentárias decorrentes da matéria.

II. ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

O projeto não cria programas públicos, não institui benefícios financeiros e não

estabelece obrigações que gerem novas despesas permanentes ao Município. As

atividades de fiscalização já são desempenhadas rotineiramente pelos órgãos de
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fiscalização municipais, não havendo necessidade de ampliação de estrutura,

contratação de pessoal ou criação de novos setores.

As sanções administrativas previstas no art. 10 são aplicadas mediante

procedimentos já existentes na administração municipal, não acarretando impacto

orçamentário adicional. Ao contrário, eventuais multas podem inclusive representar

incremento de receita, observados os princípios de razoabilidade e finalidade.

Assim, conclui-se que o PL 150/2025 não ocasiona aumento de despesa, não

afeta o equilíbrio fiscal e não demanda previsão orçamentária específica, sendo

plenamente viável sob o ponto de vista econômico-financeiro.

III. CONCLUSÃO

Diante da inexistência de impacto financeiro negativo para o Município e da

adequação da matéria aos limites da responsabilidade fiscal, esta Relatoria manifesta-

se pelo parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 150/2025.
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